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O CONSEPE ouvido o Colegiado do Curso de Direito do Centro Universitário 

Jorge Amado - UNIJORGE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

tendo em vista as diretrizes curriculares estabelecidas na Resolução do CNE/CES nº 

09, de 29/09/2004, bem como as mudanças na Matriz Curricular feitas em 2009.2,  

 

RESOLVE: 

 

Homologar o novo Regulamento de Atividades Complementares do Curso de 

Direito da UNIJORGE (AC). 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE AMADO 

CURSO DE DIREITO 

 

 

REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

 

Capítulo I 

Das Atividades Complementares 

 

Art. 1º. As Atividades Complementares consistem em atividades 

extracurriculares praticadas pelos discentes após ingresso no curso de graduação 

em Direito, em caráter complementar à sua formação que guardem pertinência 

temática com o curso. 
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Art. 2º. O conjunto de atividades complementares realizadas pelos discentes 

durante o curso deverá compor uma formação sólida e plural, em consonância com 

o fomento de habilidades que lhes agregue valores vinculados à análise reflexiva e 

crítica, consolidação e ampliação dos elementos técnico-jurídicos e de natureza 

social, incorporação da ética profissional, promoção da liberdade e do dinamismo na 

construção autônoma do seu perfil profissional e da sua formação humana, tudo em 

vistas da melhor habilitação para o desenvolvimento da Ciência do Direito, 

atendendo às demandas do mercado de trabalho contemporâneo.   

 

Art. 3º. Os discentes do curso de Direito da UNIJORGE deverão integralizar 

durante a graduação 250 (duzentos e cinqüenta) horas de Atividades 

Complementares, observando o quanto disposto no presente regulamento e seus 

anexos. 

 

 

Capítulo II 

Das Atribuições da Coordenação de Atividades Complementares 

 

 

Art. 4º. Compete à Coordenação de Atividades Complementares: 

I – a análise dos requerimentos para apreciação de atividades 

complementares; 

II – planejamento, monitoramento e execução dos projetos de atividades 

complementares; 

III – a análise de viabilidade dos projetos propostos à coordenação; 

IV – a participação da coordenação-científica dos projetos chancelados pela 

UNIJORGE; 
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V – definição das horas a serem computadas a título de atividades 

complementares pelos eventos organizados pelo Curso de Direito da UNIJORGE.   

 

 

Capítulo III 

Do Procedimento para Cômputo das Atividades Complementares 

 

 

Art. 5º. Após realização de atividades complementares, o discente deverá 

requerer on line a apreciação de atividades complementares e, no prazo de 48 

horas, apresentar a documentação comprobatória exigida na CEAT – Central de 

Atendimento ao Aluno do Centro Universitário UNIJORGE, nos termos da Tabela de 

Apreciação de Atividades Complementares (Anexo A). 

 

Art. 6º. O requerimento para apreciação de atividades complementares deverá 

ser realizado, no máximo, até o término do calendário acadêmico do semestre 

seguinte à sua realização. 

 

Parágrafo Único. O requerimento para apreciação de atividades 

complementares deverá ser realizado pelo discente formando até, no mínimo, 30 

(trinta) dias antes do término do calendário acadêmico ou da colação de grau, 

considerando o que for ocorrer primeiro.  

 

Art. 7º. Uma vez não atendidas as condições fixadas nesse regulamento, o 

requerimento de atividades complementares será indeferido. 
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Capítulo IV 

Dos Critérios de Aproveitamento das Atividades Complementares 

 

 

 

Art. 8º. As Atividades Complementares do curso de Direito da UNIJORGE são 

classificadas em grupos: 

 

I – ensino: serão computadas as atividades realizadas sob orientação ou 

coordenação de profissional que implique na ação discente como interlocutor na 

construção de conhecimento; 

II – pesquisa: serão computadas as atividades realizadas sob orientação ou 

coordenação de profissional que implique na ação discente de construção ou 

consolidação de seu próprio conhecimento; 

III – extensão: serão computadas as atividades realizadas pelos discentes 

cujas ações caracterizem-se pela intervenção profissional em sua formação; 

IV – representação Estudantil: serão computadas as atividades de 

representação política dos interesses estudantis dos discentes eleitos pelos 

interessados; 

V – atividades Complementares Aproveitadas por IES: serão computadas as 

atividades complementares convalidadas por outra IES que tenham sido praticadas 

durante a graduação em Direito. 

 

Art. 9º. O cômputo e a distribuição das atividades complementares deverão 

observar os critérios fixados no Anexo A do presente Regulamento. 

 

§1º. Os relatórios exigidos para o cômputo das atividades complementares 

deverão observar o modelo de relatório constante do Anexo B. 
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§ 2º. O plano de acompanhamento de atividades exigido para o cômputo de 

atividades complementares deverá observar o modelo constante do Anexo C. 

 

 

Capítulo V 

Dos Projetos de Atividades Complementares 

 

 

Art. 10. Os docentes e discentes que desejem propor projetos de atividades 

complementares deverão apresentar à Coordenação de Atividades Complementares 

formulário próprio, conforme Anexo D deste regulamento. 

 

Art. 11. Os projetos deverão observar prazo razoável para execução do 

projeto, bem como viabilidade acadêmica, pedagógica e financeira a ser avaliada 

pela Coordenação de Atividades Complementares com homologação da 

Coordenação-Geral. 

 

Art. 12. Os termos de convênios e parcerias deverão ser firmados em minutas 

a serem aprovadas pelos representantes legais da instituição.  

 

 

Capítulo VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

 

Art. 13. Serão consignadas no histórico escolar dos discentes as horas de 

atividades complementares computadas para integralização curricular. 



�

 

Tipo de Documento: 

REGULAMENTO 

Código: 

RG.COORDIR.003.09.00 

Título: 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO 
CURSO DE DIREITO 

Data Emissão: 

25/11/2009 

Emitente: 

COORDIR – SUELI CUSTÓDIO 

/Palavra(s)-Chave:/ 

ATIVIDADE, 
COMPLEMENTAR, 
DIREITO 

�

 

Art. 14. O descritivo das atividades complementares computadas para 

integralização curricular estará disponível em extrato de atividades complementares. 

 

Art. 15. Os discentes que ingressarem no curso de Direito da UNIJORGE, 

inclusive mediante transferência de instituição de ensino, estarão sujeitos ao 

disposto no presente Regulamento. 

 

§1º. Os discentes transferidos deverão apresentar requerimento para 

apreciação de atividades complementares realizadas antes do ingresso na 

UNIJORGE até o término do calendário acadêmico do semestre seguinte ao seu 

ingresso no curso. 

 

§2º. O aproveitamento das atividades referidas no parágrafo anterior fica 

condicionado à análise de compatibilidade com os requisitos constantes no presente 

Regulamento.  

 

Art. 16. Serão considerados os prazos consignados no artigo 6º deste 

regulamento, a contar da sua entrada em vigor, para as atividades realizadas pelos 

alunos do Curso de Direito da UNIJORGE. 

 

Art. 17. Se a prova da Atividade Complementar não informar a respectiva 

carga horária ou na hipótese de outras omissões a Coordenação do Curso de Direito 

estimará a carga horária a ser aproveitada considerando o tipo de atividade 

realizada e do relatório feito pelo aluno. 

 

Art. 18. Ficam instituídos os seguintes anexos, integrantes do presente 

Regulamento: 
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a) Anexo A – Tabela de Apreciação de Atividades Complementares 

b) Anexo B – Relatório para Apreciação de Atividades Complementares 

c) Anexo C – Plano de Acompanhamento de Atividades  

d) Anexo D – Inscrição de Projeto de Atividades Complementares 

 

 Art. 19. O presente Regulamento entrará em vigor a partir do início do 

calendário acadêmico 2010.1 do curso de Direito UNIJORGE, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Salvador, 25 de novembro de 2009. 

 

 

SUELI SAMPAIO DAMIN CUSTÓDIO 

Presidente do Colegiado do Curso de Direito 

do Centro Universitário Jorge Amado 

UNIJORGE 
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Anexo A – Tabela de apreciação de atividade Complementares 

 

APRECIAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
GR ATIVIDADE DESENVOLVIDA DOCUMENTAÇÃO CH 

I 

Monitoria Acadêmica: integrada ao Programa 
de Monitoria Acadêmica do Curso de Direito. 
Até 50h por monitoria Plano de Acompanhamento de Atividade e 

Relatório assinados pelo discente e pelo docente 
orientador. 

150 Projeto de Ensino: integrado ao Programa de 
Atividades Complementares do Curso de 
Direito 
Até 50h por projeto 

II 

Iniciação Científica 
Até 50h por projeto 

Plano de Acompanhamento de Atividade e 
Relatório assinados pelo discente e pelo docente 
orientador. 

200 

Grupo de Pesquisa 
Até 50h por projeto 
Grupo de Estudo 
Até 50h por projeto 
Comunicação Científica Inédita 
Até 05h por comunicação 

Certificado da apresentação e cópia na íntegra do 
trabalho apresentado. 

Publicação Inédita em Revista: revista 
especializada, com conselho editorial, 
certificação e sujeito a avaliação prévia. 
Até 40h por publicação Cópia do artigo na íntegra, com prova da 

publicação, bem como indicação do conselho 
editorial e do ISBN. Publicação Inédita em Revista: revista não 

especializada, com conselho editorial, 
certificação e sujeito a avaliação prévia. 
Até 30h por publicação 
Publicação Inédita em Revista: revista 
especializada. 
Até 15h por publicação Cópia do artigo na íntegra, com prova da 

publicação. Publicação Inédita em Revista: revista não 
especializada. 
Até 10h por publicação 

III 

Cursos de extensão realizados por IES 
reconhecida pelo MEC. 
Mínimo: 04 horas 
Até 50h por curso 

Cópia do certificado de carga horária cursada, 
ementário emitido pela instituição e relatório. Será 
dispensado ementário para curso com carga 
horária inferior a 10 horas. 

200 

Cursos de extensão realizados pela 
UNIJORGE. 
Mínimo: 04 horas 
Até 60h por curso 

Cópia do certificado de carga horária cursada. 

Eventos Científicos em outras instituições. 
Mínimo: 04 horas 
Até 30h por evento 

Cópia do certificado com indicação da carga 
horária do evento, programação científica emitida 
pela instituição e relatório. Será dispensada 
programação científica para evento com carga 
horária inferior a 08 horas. 

Eventos Científicos na UNIJORGE. 
Mínimo: 04 horas 
Até 40h por evento 

Cópia do certificado com indicação da carga 
horária. 

Monitoria de Evento Jurídico da UNIJORGE. 
Mínimo: 04 horas Cópia do certificado de monitoria e relatório. 
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Até 15h por evento 
Defesa de Monografia e Defesa de Artigo 
Até 2h por defesa 
Até 1h por artigo 

Declaração de participação e relatório. 

Estágio não obrigatório (mínimo de 06 meses) 
Até 50h por termo de estágio 

Cópia do termo de estágio assinado pela 
UNIJORGE, declaração da carga horária 
cumprida, plano de atividades e relatório 
assinados pelo orientador do estágio. 

Prestação de serviço voluntário.  
Até 50h por termo de trabalho 

Cópia do termo de trabalho voluntário, plano de 
atividades, relatório e declaração de carga horária. 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
GR ATIIADE DESENVOLVIDA DOCUMENTAÇÃO CH 

IV 

Representante de turma: discente eleito 
pelos interessados. 
Até 10h por semestre como 
representante 

Cópia da ata da assembléia de eleição 
assinada pelos interessados e relatório sobre 
as ações exercidas, com documentos 
probatórios da sua realização. 

100 

Representante estudantil no colegiado do 
curso: discente eleito pelos interessados. 
Até 10h por semestre como 
representante 

Cópia da ata da assembléia de eleição 
assinada pelos interessados ou relatório de 
apuração de votos assinado pela comissão 
organizadora e fiscais e relatório sobre as 
ações exercidas, com documentos 
probatórios da sua realização. 

Diretoria de entidade estudantil: discente 
eleito pelos interessados. 
Até 10h por semestre como 
representante 

Cópia da ata da assembléia de eleição 
assinada pelos interessados ou relatório de 
apuração de votos assinado pela comissão 
organizadora e fiscais e relatório sobre as 
ações exercidas, com documentos 
probatórios da sua realização. 

V Atividades Complementares 
convalidadas por outra IES 

Cópia do relatório de atividades 
complementares emitido pela IES de origem. 250 
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Anexo B – Relatório para apreciação de atividades complementares 
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Anexo C – Plano de Acompanhamento de Atividades 



�

 

Tipo de Documento: 

REGULAMENTO 

Código: 

RG.COORDIR.003.09.00 

Título: 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO 
CURSO DE DIREITO 

Data Emissão: 

25/11/2009 

Emitente: 

COORDIR – SUELI CUSTÓDIO 

/Palavra(s)-Chave:/ 

ATIVIDADE, 
COMPLEMENTAR, 
DIREITO 

�

Anexo D – Inscrição de Projeto de Atividades Complementares 
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